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Fita simples (concedida a pessoa individual) (fig. 7): 
Descrição – A fita simples de tecido igual ao da fita de suspensão da insígnia de peito, com 30 mm de 
cumprimento e 12 mm de largura, colocada em barra metálica ou de material plástico rígido, com 
alfinete de segurança para fixação. 

 
                

 
 

ANEXO III 
Diploma de concessão da medalha de Mérito de Protecção e Socorro 
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Cartão de Identificação da Autoridade Nacional de Protecção Civil 

 

 
 

Portaria n.º 702/2008, de 30 de Julho 
 
 

O Decreto-Lei n.º 75/2007, de 29 de Março, que institui a Autoridade Nacional de Protecção 
Civil (ANPC) e define as suas atribuições e orgânica, determina, no n.º 4 do artigo 7.º, que o pessoal 
e agentes credenciados da ANPC que desempenhem funções de fiscalização usem um documento de 
identificação próprio, de modelo a aprovar por portaria do ministro responsável pela administração 
interna, que devem exibir no exercício das suas funções. 

Assim: 

Manda o Governo, pelo Ministro da Administração Interna, o seguinte: 

Artigo 1.º 

Objecto 

1 — É aprovado o modelo de cartão de identificação profissional e de livre trânsito para uso do 
pessoal da Autoridade Nacional de Protecção Civil (ANPC) que desempenhe funções de fiscalização, 
adiante referenciado como modelo n.º 1, nos termos do anexo à presente portaria, da qual faz parte 
integrante. 

2 — É ainda aprovado o modelo de cartão de identificação profissional para uso do restante 
pessoal da ANPC, adiante referenciado como modelo n.º 2, nos termos do anexo à presente portaria, 
da qual faz parte integrante. 

Artigo 2.º 

Características e conteúdos 

1 — O cartão modelo n.º 1 é de material plástico, na cor azul, pantone 290 C, com as dimensões 
de 85,60 mm × × 53,98 mm × 0,76 mm (norma ISO 7810) e com as menções de texto no tipo de 
letra Flama. 

2 — O cartão modelo n.º 1 contém no anverso: 
a) Ao centro, no topo, o escudo nacional a cinzento e o logótipo n.º 1 da ANPC, a cores, sobre as 

menções «Ministério da Administração Interna» e «Autoridade Nacional de Protecção Civil» e, por 
baixo destas, a menção «Livre trânsito» em maiúsculas cinzentas; 

b) No canto superior esquerdo, uma faixa diagonal com as cores verde e vermelha; 
c) No canto inferior esquerdo, a fotografia digitalizada a cores do titular do cartão; 
d) Ao centro, o nome, seguido do cargo ou categoria do titular, e, por baixo, o número de cartão, a 

data de validade e a assinatura digitalizada do presidente da ANPC; 
e) Elementos ópticos variáveis difractivos. 
3 — O cartão modelo n.º 1 contém no verso: 
a) Na zona superior, banda magnética; 
b) As principais prerrogativas que a lei confere ao titular; 
c) Na zona inferior, a assinatura digitalizada do titular. 
4 — O cartão modelo n.º 2 é de material plástico, na cor branca, com as dimensões de 85,60 mm 

× 53,98 mm×0,76 mm (norma ISO 7810) e com as menções de texto no tipo de letra Flama. 
5 — O cartão modelo n.º 2 contém no anverso: 
a) Ao centro, no topo, o escudo nacional a cinzento e o logótipo n.º 1 da ANPC, a cores, sobre as 

menções «Ministério da Administração Interna» e «Autoridade Nacional de Protecção Civil» e, por 
baixo destas, a menção «Cartão de identificação» em maiúsculas cinzentas; 

b) No canto inferior esquerdo, a fotografia digitalizada a cores do titular do cartão; 
c) Ao centro, o nome, seguido do cargo ou categoria do titular, e, por baixo, o número de cartão, a 
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data de validade e a assinatura digitalizada do presidente da ANPC; 
d) Elementos ópticos variáveis difractivos. 
6 — O cartão modelo n.º 2 contém no verso: 
a) Na zona superior, banda magnética; 
b) A menção «As autoridades a quem este cartão de identificação for apresentado deverão prestar, 

em caso de necessidade, todo o auxílio que pelo titular for solicitado, a bem do serviço público.»; 
c) Na zona inferior, a assinatura digitalizada do titular. 

Artigo 3.º 

Emissão e autenticação 

Os cartões são emitidos pela ANPC, assinados pelo seu titular e autenticados com a assinatura do 
presidente da ANPC. 

Artigo 4.º 

Validade e recolha 

1 — Os cartões são válidos por cinco anos, devendo ser substituídos quando expirado o 
respectivo prazo de validade ou quando se verifique alteração de quaisquer dos elementos relevantes 
neles inseridos. 

2 — Os cartões são obrigatoriamente recolhidos pela entidade emissora quando se verifique 
cessação ou suspensão de funções do seu titular. 

Artigo 5.º 

Entrada em vigor 
A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 

ANEXO 

Modelo n.º 1 
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Modelo n.º 2 
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Dia da Protecção Civil 

 
 

Despacho do Ministro da Administração Interna n.º 6915/2008, 
publicado no Diário da República, 2.ª série — N.º 49 — 10 de Março 

de 2008 
 

Considerando que, no primeiro dia de Março, se cumpre o Dia Internacional da Protecção Civil, 
afirmando-se, sob a bandeira da Organização Internacional da Protecção Civil, os objectivos comuns 
de protecção civil prosseguidos pelos Estados -Membros, Observadores e Filiados. 

Considerando que, com a reforma operada pela lei de Bases de Protecção Civil, se definiram as 
situações de aviso e alerta e clarificaram as estruturas política e operacional, estabelecendo -se os 
modelos de participação dos diferentes agentes e entidades e a interacção dos Sistemas de Defesa 
Nacional, de Gestão de Crises e de Segurança Interna com os Sistemas de Protecção e Socorro e de 
Emergência Médica; 

Considerando que, com a constituição do Sistema Integrado de Operações de Protecção e Socorro, 
se estabeleceu a articulação das forças, serviços e entidades para intervenção em situações de acidente 
grave e catástrofe; 

Considerando que, com a criação da Autoridade Nacional de Protecção Civil, se consolidou o 
passo necessário para garantir, em permanência, a segurança das populações e a salvaguarda do 
património, mediante a prevenção de acidentes graves e catástrofes, a gestão dos sinistros e dos 
danos colaterais e o apoio à reposição das funções nas áreas afectadas; 

Considerando, por isso, que se impõe promover, anualmente, uma jornada de reflexão, ao nível 
nacional, comemorativa e mobilizadora dos valores prosseguidos pela protecção civil, envolvendo 
toda a comunidade e os cidadãos; 

Ao abrigo do disposto no artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 203/2006, de 27 de Outubro, determino: 

1 — A instituição do Dia da Protecção Civil, a comemorar, anualmente, no dia 1 de Março. 

2 — Que a Autoridade Nacional de Protecção Civil organize anualmente o programa relativo ao 
Dia da Protecção Civil. 
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LEGISLAÇÃO DIVERSA 
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Agentes de Protecção Civil 

 Lei n.º 53/2007, de 31 de Agosto – Aprova a Lei Orgânica da Polícia de Segurança Pública 

 Lei n.º 63/2007, de 6 de Novembro – Aprova a Lei Orgânica da Guarda Nacional 

Republicana  

 Decreto-Lei n.º 48/93, de 26 de Fevereiro, com as rectificações introduzidas pela Declaração 

de rectificação n.º 40/93, de 31 de Março – Aprova a Lei Orgânica do Estado-Maior-General 

das Forças Armadas  

 Decreto-Lei n.º 61/2006, de 21 de Março – Aprova a Lei Orgânica do Exército 

 Decreto-Lei n.º 49/93, de 26 de Fevereiro, com as rectificações introduzidas pela Declaração 

de rectificação n.º 38/93, de 31 de Março – Aprova a Lei Orgânica da Marinha 

 Decreto-Lei n.º 51/93, de 26 de Fevereiro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei 

n.º 148/95, de 24 de Junho – Aprova a Lei Orgânica da Força Aérea 

 Decreto-Lei n.º 145/2007, de 27 de Abril – Aprova a orgânica do Instituto Nacional de 

Aviação Civil e a Portaria n.º 543/2007, de 30 de Abril – Aprova os estatutos do INAC 

 Decreto-Lei n.º 43/2002, de 2 de Março – Define a organização e atribuições do Sistema da 

Autoridade Marítima (SAM) e cria a Autoridade Marítima Nacional 

 Decreto-Lei n.º 220/2007, de 29 de Maio – Aprova a orgânica do Instituto Nacional de 

Emergência Médica e a Portaria n.º 647/2007, de 30 de Maio – Aprova os estatutos do 

INEM   

 Decreto-Lei n.º 281/2007, de 7 de Agosto – Aprova o Regime Jurídico da Cruz Vermelha 

Portuguesa e os respectivos Estatutos 

 Decreto-Lei n.º 131/2007, de 27 de Abril – Aprova a orgânica do Instituto Nacional de 

Medicina Legal 

 Decreto-Lei n.º 133/2007, de 27 de Abril – Aprova a orgânica do Instituto Geográfico 

Português 

 Decreto-Lei n.º 157/2007, de 27 de Abril – Aprova a orgânica do Instituto de Meteorologia 

e a Portaria n.º 555/2007, de 30 de Abril – Aprova os estatutos do IM 

 Decreto-Lei n.º 136/2007, de 27 de Abril – Aprova a orgânica do Instituto de Conservação 

da Natureza e Biodiversidade e a Portaria n.º 530/2007, de 30 de Abril – Aprova os estatutos 

do ICNB 

 Decreto-Lei n.º 135/2007, de 27 de Abril – Aprova a orgânica do Instituto da Água 

 Decreto Regulamentar n.º 53/2007, de 27 de Abril – Aprova a orgânica da Agência 

Portuguesa do Ambiente e a Portaria n.º 573-C/2007, de 30 de Abril – Estabelece a estrutura 

nuclear da APA e as competências das respectivas unidades orgânicas 

 Decreto-Lei n.º 159/2008, de 8 de Agosto – Aprova a Lei Orgânica da Autoridade Florestal 

Nacional e a Portaria n.º 958/2008, de 26 de Agosto – Determina a estrutura nuclear dos 

serviços centrais da AFN e da estrutura das direcções regionais 

 Decreto-Lei n.º 109/2007, de 13 de Março – Cria a EMA – Empresa de Meios Aéreos, SA 
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Bombeiros 

 Objecto de compilação legislativa específica 

Defesa da Floresta Contra Incêndios 

 Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de Junho – Aprova o Sistema Nacional de Defesa da 

Floresta Contra Incêndios  

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 65/2006, de 26 de Maio – Aprova o Plano Nacional 

de Defesa da Floresta Contra Incêndios (PNDFCI) 

 Portaria n.º 1139/2006, de 25 de Outubro – Define a estrutura tipo do conteúdo dos Planos 

Municipais de Defesa da Floresta Contra Incêndios (PMDFCI) 

 Portaria n.º 1140/2006, de 25 de Outubro – Define as especificações técnicas em matéria de 

defesa da floresta contra incêndios a observar na instalação e funcionamento de 

equipamentos florestais de recreio inseridos no espaço rural 

 Portaria n.º 133/2007, de 26 de Janeiro – Define as normas técnicas e funcionais relativas à 

classificação, cadastro e construção dos pontos de água, integrantes das redes regionais de 

defesa da floresta contra incêndios (RDFCI) 

Sistema Integrado das Redes de Emergência e Segurança de Portugal  

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 56/2003, de 8 de Abril – Redefine as condições de 

instalação do SIRESP – Sistema Integrado das Redes de Emergência e Segurança de Portugal 

e determina a adopção de várias medidas concretas necessárias à respectiva implementação 

Mercadorias Perigosas 

 Decreto-Lei n.º 170-A/2007, de 4 de Maio, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei 

n.º 63-A/2008, de 3 de Abril – Aprova o Regulamento Nacional do Transporte de 

Mercadorias Perigosas por Estrada (RPE) 

Recursos Hídricos 

 Portaria n.º 1450/2007, de 12 de Novembro – Fixa as regras do Regime de Utilização dos 

Recursos Hídricos 

Risco de Inundações 

 Resolução da Assembleia da República n.º 15/2008, de 21 de Abril – Recomendação relativa 

à avaliação e gestão dos riscos de inundações 

Segurança das barragens 

 Decreto-Lei n.º 344/2007, de 15 de Outubro – Aprova o Regulamento de Segurança de 

Barragens 

Segurança contra incêndio em edifícios 

 Objecto de compilação legislativa específica 

 




